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Pro j eto Lei

Altera a redação da Lel ne 5.267/98.

Art. 1a 0 Parágrafo Único do Artigo 1e
30 de setenbro de 1.998, passa
fo 1a e acrescenta-se Parágrafo
dação:

da Lei aa 5.267 de
a viger como Parágra-
2q com a seguinte re

rtigo 2
rtigo 3
rEigo 4

Parágraf o 1a

Parágrafo 2o - A empresa permissionária que obrigar o
usuário, isento da tarifa, a passar sob ou sobre a
catraca,deverá sujeitar-se a mulEa de trinta (30 )
UFIRS.
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Art. 3
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- Estâ Lei entra em vigor na
- Revogam-se as dÍsposilções

data de sua publicação.
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COMISSÃO DE CONSTITIIIÇÃO E JU§TIÇA

Aeeuuto :

PROCESSO N9

Esta Comleeão, apóe apreclar o projeto de Lel, conststrte do Pro-

coroo sclms nenciooado, declara tratar-ee de matéria CONSTITUCIONAL.

Eete o parecer aleBta ComisEão, que o subEete à dellberação do Plenário.
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